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DOCUMENTO DE FORMALTZAÇAO DA DEMANDA - DFD

Lei Federal no. 14.13312021

í - Setor requisitante: Presidência

2 - Objeto: PaÉicipar da 7a edição Nacional do Evento Prefeitos do Futuro.

Classificação:

(X) Serviço não continuado

( ) Serviço continuado SEM dedicaçâo exclusiva de mâo de obra

( ) Serviço continuado COM dedicaçâo exclusiva de mão de obra

( ) Material de consumo

( ) Material permanente / equipamento

Forma de Contratação sugerida:

( X ) lnexigibilidade Art.74 inciso lll f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;

( ) Dispensa Art. 75 inciso ...... ( ) na forma eletrônica - Srbfema de registro de preços/ata de registro

depreços:( )SlM ( )NÃO
( ) Pregão

Para a hipótese de pregão, assinalar: sisÍema de registro de preços/ata de registro de preços: ( ) SIM

( )NÃo
( ) Concorrência

3 - Justificativa da necessidade da contratação e finalidade:

3.1 - Capacitaçâo é entendida como "um processo permanente e deliberado de aprendizagem, com o

propósito de contribuir para o desenvolvimento de competências institucionais, por meio do

desenvolvimento de competências individuais" e desenvolvimento como "processo continuado que visa

ampliar os conhecimentos, as capacidades e habilidades dos servidores e empregados públicos, a fim

de aprimorar seu desempenho funcional, pessoal, e na carreiru para o cumprimento dos objetivos

institucionais".

Ao promover a capacitação de pessoal, a CMI contribuirá para a profissionalizaçào do servidor

público, bem como dará cumprimento ao Princípio Constitucional da Eficiência, pois com servidores e

membros melhores preparados para suas atuações funcionais, a lnstituiçáo conseguirá realizar suas

atribuiçôes de maneira efetiva.

A Nova Lei é considerada norma geral e se aplica na mesma medida para todos os entes federativos,

salvo para as estatais, sujeitas à Lei n. 13.303/2016. A Lei até se poderia tercomo exequível efazer

sentido paru a Esplanada dos Ministérios, contudo é distante da realidade da Administração Pública

nacional, notadamente dos milhares de pequenos e médios municÍpios brasileiros, que não contam

com receita, estrutura adequada e braços qualificados.
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ntação gradual'

evitandoaprecipitadaadoçãodaleioraposta,semumaestruturadeplanejamentomínima'e
capacitação dos seus quadros'

o que se propõe, portanto, é a realização de contrataçÕes sob a égide da nova lei' apenas após a

observância desta etapa aqui sugerida, o que garantirá, em certa medida' contrataçÕes mais Seguras'

não apenas buscando atender aos interesses públicos, mas atenuando os riscos de notificaçÕes

pelos órgãos de controle.

Ademais, trata-se de uma contratação excepcional, para serviços técnicos específicos, náo

contínuos, a fim de durar o tempo estritamente necessário à ultimação do procedimento'

PortaisrazÕes,eparagarantiralisuradopresenteprocesso,restajustificadaapresentecontratação

direta.

v
3.2 - Finalidade: Aperfeiçoamento de servidores'

4 - Descrição do objeto a ser contratado:

DESCRIÇÃo Dos SERVIÇOS

P"rti"ip"t d" ?" edição Nacional do Evento Prefeitos

5 - Grau de prioridade de contratação:

( X ) Baixa ( ) Média ( ) Alta

6 - Previsão de data em que deve ser assinado o instrumento contratual ou a ordem de

fornecimento quando for o caso:

Até 1410512025.
v

7 - Fornecimento de Materiais:

( )Aplica (X )NãoseaPlica

7.1 -( )Consumo ( ) Permanente

7.2-( ) Parcela Unica ( ) Semanal

( ) Outro (esPecificar):

( )Quinzenal ( )Mensal

8 - Prestação de serviços:

( X )Aplica ( )NãoseaPlica

8.1 -( )Continuado ( )NãoContinuado
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8.2-( )ParcelaÚnica( )Semanal ()Quinzenal ( )Mensal

( X ) Outro (especificar): O serviço será realizado nos dias 0210712025 e 0410712025, com carga horário
de l6horas de aula/ curso)

9 - Regime de execução:

( )Aplica ( X ) Nâo se aplica

( ) Empreitada por preço unitário ( ) Empreitada por preço global

( ) Empreitada integral ( ) Fornecimento/ prestaçáo de serviço associado

( ) Contratação por tarefa ( ) Contratação integrada

( ) Contrataçâo semi-integrada

,^ 10 - Habilitação específica para o objeto:

( )Não
(x ) Sim. Especificar

Atestado de capacidade técnica comprovando a notoria especialização.

11 - Responsabilidade específica do contratante:

(x)Náo
( ) Sim. Especificar

12 - Local de entrega/execução do seruiço, critérios de aceitação do objeto:

O evento será realizado de forma presencial nos dias 0210712025 e 0410712025, com a carga horária

de 16 horas de aula/curso).

./ O material será fornecido pela contratada.

/ A Câmara Municipal de Guapé, se reserva o direito de não receber os serviços em desacordo

com o previsto no termo de referência, podendo cancelar o contrato em decorrência da sua

inexecução parcial ou total, sem prejuízo das demais cominaçôes legais aplicáveis.

í3 - Celebração de Contrato/ Ata de registro de preços forma!:

( )Aplica ( x ) Não se aplica*

Contrato ou Ata de registro de preços:

Fiscal do contrato:

Gestor do contrato:
* Lei14.133/21

Att. 95. O instrumento de contrato é obrigatório, sa/yo nas seguintes hipóteses, em que a Administração poderá substituí-lo por

outro instrumento hábil, como carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorizaçào de compra ou ordem de execução de

serviço:

."ú _

T*'a
.ô
)
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asslstêncra técnica, independentemente de seu valor'

s ío Âs h,póteses de substlfuiç ão do instrumento de contrato, aplica-se' no que couber' o dlsposÍo no A'f"{' 9? çl-o:':^{ii Lç:t

§ 20 E nuto e de nenhum efeito o contrato verbal com a Administraçáo, salvo o de pequenas compras ou o de prestação de

serviçosdeprontopagamento,assimentendidosaquelesdevalornãosuperioraR$10'OO0'00(dezmilreais)'

14 - Créditos orçamentários:

Dotação:oí.0í.o1601233903900000Ficha:ísFontedeRecurso:í'500

15 - Estimativa de valor de contratação:

varor unitário e de R$3.000,00 (três mir ) cada com varor totat deR$6.000,00( sels mil). conforme

proposta apresentada pela empresa'

16 - Definição da necessidade de elaboração ou não de Estudos Técnicos Preliminares (ETP):

(x)Combasenabaixacomplexidadedoobjeto,oEstudopreliminareogerenciamentoderiscosda

contratação serão dispensados para esta contratação, bastando a elaboração de Termo de referência

ou Projeto Básico.

()DevidoaaltacomplexidadedoobjetoseránecessáriaaelaboraçâodoEstudopreliminar.

17 - Da formalização da demanda:

Nome: Rafael Gunha Costa

Cargo: Presidente

Guapé, 26 de Junho de 2025'

RAFAEL CUNHA COSTA

Presidente da Câmara Municipalde Guapé

v

ll - compras com entrega imediata e integratdos bens adquiridos e dos quais não resultem obrigações futuras' inclusive quanto a
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TERMo or RereRÊucra

OBJETO: PaÉicipar da 7a edição Naciona! do Evento Prefeitos do Futuro.

FUNDAMENfeÇÃO: A contratação, objeto deste termo de referência, tem amparo legal, integralmente,

na Lei no 14.133121 e suas alteraçôes, Lei Complementar n" 123106.

JUSTIFICATIVA DA CONTRRTRçÃO: A Justificativa e objetivo da aquisição encontram-se

pormenorizados em Tópico especÍfico do DED, apêndice deste termo de referência.

oescnrçÃo Dos rTENs E ESTtMATtvA DE vALOR:

REeursrros DE coNTneraçÃo

Os requisitos da contratação abrangem o seguinte:

O serviço será realizado nos dias0210712025 e 0410712025, com carga horário de 16 horas de aula/

curso)

Serviço de natureza não continuada

FORNECTMENTO DOS SERVIçOS

O evento será realizado de forma presencial nos dias O2tO7t2O25 a O4tO7l2O25, com a carga horária

de 16 horas de aula/curso.

/ O material será fornecido pela contratada.

,/ A Câmara Municipal de Guapé se reserva o direito de náo receber os serviços em desacordo

com o previsto no termo de referência, podendo cancelar o contrato em decorrência da sua

inexecução parcial ou total, sem prejuízo das demais cominações legais aplicáveis.

ITE

M
DESCR!ÇÃO DOS SERVIçOS UNID. QUANT.

VALOR

UNlTÁRIO

VALOR

TOTAL

01

PaÉicipar da 7a edição Nacional do Evenl

Prefeitos do Futuro. SERV 2 R$3.000,00 R$6.000,00

,,ttCiFA,,

,,,{'k}-'
rt*\--,
')c
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oBRIGAÇOES

Obrigações da contratada

a) Responsabilizar-se unicamente, integralmente e exclusivamente' em qualquer caso' por todos os

danos e prejuízos de qualquer natureza que causar à ooNTRATANTE ou a terCeiros' prOvenientes

do fornecimento (ou da prestação dos serviços, quando for o caso)' respondendo por si e por SeuS

sucessores, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento

do licitante.

b) Fornecer e executar o objeto do presente termo, rigorosamente no prazo pactuado' bem como

cumprir todas as demais obrigações impostas por este termo'

c) Manter, durante a futura e eventual execução contratual, as condiçôes de habilitaçâo e qualificação

exigidas na contratação em compatibilidade com as obrigaçÕes assumidas'

d) Garantir acesso, a qualquer tempo, da fiscalizaçáo da CoNTRATANTE à futura execuÇão

contratual do objeto em questão.

e) cientificar, imediatamente, à fiscalização da coNTRATANTE qualquer ocorrência anormal durante

a execução contratual.

f) corrigir prontamente quaisquer erros ou imperfeiçÕes dos trabalhos e ou fornecimento' atendendo'

aSSim, as reclamações, exigências ou observações feitas pela fiscalização do Município'

g)Atenderàsmedidastécnicaseadministrativasdeterminadaspelafiscalização.

Obrigações da Administração:

a) comunicar imediatamente à CoNTRATADA as irregularidades manifestadas na execução dos

serviços;

b) fiscalizar a execuçâo dos serviços, informando ao CONTRATADA para fins de supervisáo;

c) assegurar ao pessoal da ooNTRATADA o livre acesso às instalaçÕes para a plena execuçáo na

execução dos serviços.

d) efetuar o pagamento no prazo contratado;

DA EXECUÇRO OO OBJETO

A execuçáo do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

os serviços serão executados conforme prescrito nos requisitos da contratação deste termo de

referência.

v

v
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A execução dos serviços serão iniciadas após a emissão da ordem de serviço, cujas etapas

observarão seguir o cronograma estabelecido pela administraçâo.

oR cesrÃo E FrscALzaçÃo Do coNTRATo

As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma

preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou

único servidor, desde que, no exercÍcio dessas atribuiçôes, fique assegurada a distinçáo dessas

atividades e, em razáo do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações

relacionadas à Gestão do Contrato.

cRrTÉRros DE MEDIçOES E DE PAGAMENTO

A avaliaçâo da execuçâo do objeto será realizada por Servidor designado, devendo haver o

redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a

CONTRATADA:

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mÍnima exigida

as atividades contratadas; ou

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos paru a execução do serviço, ou utilizá-los

com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

O pagamento será efetuado em até 05 (cinco) dias do mês subsequente a prestaçáo dos serviços,

sempre de acordo com a ordem cronológica de sua exigibilidade, observadas as demais exigências a

seguir indicadas.

Em caso de irregularidade(s) na(s) nota(s) fiscal (is) / fatura(s), o prazo de pagamento será contado a

partir da(s) correspondentes(s) regularizaçáo (ôes).

Se o término do prazo paru pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgáo licitante, o

pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente.

Para receber seus créditos o contratado deverá comprovar a regularidade fiscal e tributária que lhe

foram exigidas quando da habilitação.

Administração reserva o direito de reter o pagamento de faturas para satisfação de penalidades

pecuniárias aplicadas ao fornecedor e para ressarcir danos a terceiros.

FORMA E CRrrÉRtOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

As exigências de habilitação:
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- Habilitaçáo jurídica

- Regularidade fiscal e trabalhista

- Qualificação econÔmico-financeira

- Qualificaçâo técnica

noeounÇÃo oRÇAMEurÁRn

A despesa decorrente desta contratação está estimada em R$ 6000,00 (cinco mil e sem reais ) e

correrá pelas seguintes DOTAÇÔES OnçnMENTARIAS:

Dotação: oí.01.03í.000í.601233903900000 Ficha: 15 Fonte de Recurso: í'500

susTENTABILIDADE EM ATENDIMENTo ols pouírtcls púgLlcAS - QUANDO FoR o cASo

Observar os princípios de sustentabilidade contidos na legislação, precipuamente no art' 50 da Lei n'o

14.133t21 e demais legislaçÕes específicas, com destaque:

Utilização de materiais que sejam reciclados, reutilizáveis ou biodegradáveis, e que reduzam a

necessidade de manutenção, conforme determina o conselho Nacional do Meio Ambiente

(coNAMA);

Emprego de mão de obra, materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local (eficiência

econômica, sustentabilidade social.

Reduçâo de resíduos, reaproveitamento e destinação adequada dos materiais recicláveis:

utilização de equipamentos com baixo consumo energético, de água e baixa emissáo de ruÍdo;

Utilização de produtos atÓxicos ou, quando não disponíveis no mercado, de menor toxicidade;

Observaçáo das normas do INMETRO e da ISO 14'000;

Utilizar materiais novos, comprovadamente de qualidade satisfazendo rigorosamente as

especificações constantes deste Termo, aS normas da ABNT e dos fabricantes, e as normas

internacionais consagradas, na falta de regulamentação pela ABNT.

sUBGoNTRATAÇÃO:

É expressamente proibida a subcontratação do objeto da presente licitação'

INFRAÇÔES E SANÇÔES:

O contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

a - dar causa à inexecução parcial do contrato;

v

V
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ntrato que cause grave dano à Administração,

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c - dar causa à inexecução total do contrato;

d - deixar de entregar a documentação exigida para contratação;

e - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

f - náo celebrar o contrato ou náo entregar a documentação exigida paru a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

h - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para a contrataçáo ou prestar declaração

falsa durante a execução do contrato;

i - fraudar ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

| - praticar ato lesivo previsto no iL$J:-i! t tti t:"i..Tà,§l§*-d-e--1*-de-d$g§lq3lç**/§j?*

Serâo aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes

sanções:

a - advertência;

b - multa;

c - impedimento de licitar e contratar;

d - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Guapé, 26 de Junho de2025.

Rafael Cunha Costa

Presidente da Gâmara Municipalde Guapé

.,;-;l,l+hrrle.
,,à O8 ..oi,i;i \L,

{} -t.ôi

,/



v



OFíCIO NO Oí 712025. PREFEITOS DO FUTURO
Brasília, 24 dejunho de 2025

Ao llmo. Sr.

Rafael Cunha
Vereador do Município de Guapé - MG
Câmara Municipa! de Guapé

Assunto: Convite para participação no evento Prefeitos do Futuro 2025

Prezado Vereador Rafael Cunha,

É com grande satisfação que convidamos Vossa Excelência e os demais
membros da Câmara Municipal de Guapé-MG a participarem da 7a edição
nacional do evento PREFEITOS DO FUTURO, que ser:á realizada nos dias
2,3 e 4 de julho de 2025, no Hotel Royal Tulip, em Brasília-DF.

O evento se consolidou como uma das principais jornadas de capacitação
estratégica para prefeitos(as), gestores públicos e legisladores municipais,
reunindo autoridades nacionais, especialistas de referência e instituições
parceiras para debater os caminhos da inovação, da liderança e da alta
perÍormance na gestão pública.

Entre os temas em destaque:

. Captação de Recursos

. Gestão Estratégica do PPA e Planejamento Orçamentário

. Transformação Digital, lA e Cidades lnteligentes

. Governança, Eficiência e Comunicação Pública

. Projetos Estruturantes e Desenvolvimento Econômico Local

Estarão presentes como painelistas e palestrantes autoridades de órgãos
como:

. Advocacia-Geral da União (AGU)

PREFEITOSDOFUTUROEVENTOSLTDA SGAN60'l CONJUNToHS/NEDIF:lON; SALA:55SSíPARTEí03;,-ASANoRTEcEP70830-018
Fone: (6 1 )81 02-7778 - Brasília/ DF contato@preÍeitosdoÍuturo.com.br lnscrição Munícipal 0824245400158 - CPF/CNPJ 51 .9í 7.373/0001 -62
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Controladoria-Geral da União (CGU)

Banco lnteramericano de Desenvolvimento (BlD)

Ministério do Planeiamento e Orçamento

Ministério da Giência, Tecnologia e lnovação

Ministério da lnovação na Gestão Pública

Além disso, nomes renomados já confirmados estão disponíveis no site oficial

do evento : www' prefsilosd-oÍutu t'o' çom' br

O investimento atual por participante é de R$ 4.000,00, com direito à

participação integral nos três dias, material exclusivo, coffee breaks e ao

coquetel VIP de networking.

Para membros da Associação Brasiteira de Municípios (ABM), há um

bônus de R$ 1.000,00 de desconto, utilizando o Gupom: ABM no ato da

inscrição.

lmportante: O valor do ingresso passará para R$ 5.000,00 a partir do dia

28l}6.Garanta sua vaga agora mesmo, com desconto exclusivo e paücipação

confirmada anúes da virada de lote.

,# Sua participação é estratégica para ampliar a atuação legislativa com

visão de futuro, fiscalizar com mais propriedade e colaborar diretamente com

uma gestão mais eficiente e conectada aos desafios reais do município.

Estamos à disposição para prestar quaisquer esclarecimentos e apoiar na

organização da comitiva de GuaPe.

Atenciosamente,
Sotange Silva Sousa - Sol Brasil
Cofundadora do Evento Prefeitos do Futuro
Diretora de lnovação - Associaçáo Brasileira de Municípios
qBlr@prçÍ,Pitpsdqfúfurç.,cpm "hr un'vw pr.efçitoç-doÍuÍ'urs'com'h"r

(61) 981 02-7778

PREFETrOS DO FUTUROEVENIOS LTDA SGAN 601 CoNJUNTo H S/N EDIF: ION: SALA:55 SS1 PARTE í03;' - ASA NORTE CEP 70830-018

Fone: (61)8.102-7778 - BrasÍlia/ DF contato@preÍeitosdofuturo.com.br lnscriçáo Municipal 0824245400158 - CPF/CNPJ 51.9'17 373/0001-62
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ÁUTORIZAÇÃO

O Exmo. Sr. Rafael Cunha Costa usando de suas atribuições legais para Participar da 7"

edição Nacional do Evento Prefeitos do Futuro.o objetivo de atender os setores da Câmara

Municipal de Guapé.

AUTORIZAÇAO

Fica AUTORIZADO todo o Procedimento interno, referente à solicitação acima mencionada;

Determino a instauração do competente Processo administrativo 32/2025, e remetam-se os

autos à Assessoria Jurídica, a fim de que esta opine sobre a legalidade de todo o processo;

Guapé, 26 de Juúo de2025.

Presidente da Câmara Municipal de Guapé

e,p
Rafael Cunha Costa

- 

'
CÂUARA MUNICIPAL DE GUAPE Ir.'l '

n'-l
"f\
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nurueÇÃo

No dia 26 de Junho de 2025, autuei o pedido para Participar da 7a edição Nacional do Evento

Prefeitos do Futuro, com Processo inexigibilidade no 1412025.

Guapé, 26 de Junho de2025.

o,,".r$a Arves

Agente de Contratação
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Praça Dr. Passos N4.aiar224 - Centro
CÊP: 37.177.000 - Guapé - MG

CNPJ - 01.6í9.070/0001 -95

PORTARIA no 02 DE 17 DE JANEIRO DÉ2025-

Dispõe sobre a nomeação de agente

contratação e comissão permanente

licitação em função gratificada.

O presidente da Câmara Municipal de Guapé, no uso de suas atribuições,

especialmente aquela prevista no artigo 27 do Regimento lnterno, e

CONSTDERANDO que o agente de contratação é a pessoa designada por

ato específico da autoridade competente, entre servidores do quadro da

Administração Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar

impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias

ao bom andamento do certamente até a homologação;

CONSIDERANDO que a comissão de licitação é o conjunto de agentes

públicos indicados pela Administração, em caráter permanente ou especial, com a

função de receber, examinar e julgar documentos relativos as licitações e aos

procedimentos auxiliares;

RESOLVE:

Art. 1o - Ficam designados os servidores abaixo para, sem prejuízo das

atribuiçóes laborais em suas respectivas unidades de lotação, atuarem como AGENTE

DE CONTRATAçÃO e membros da coMlssÃo PERMANTE DE LICITAÇÃO nos

procedimentos regidos pela Lei Federal n" 14.133/2021: RRrRet 6UNHA 
fi;,lio,iÊ;lüffiioo,'*,

COSTA:1 34097 cosrA:l340e7826r3

CÂVTNRA MUNICIPAL DE GUAPÉ

de

de

Dados:2025.01.17
09r08:l I -03'00'82613
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CÂUNRA MUNTCIPAL DE GUAPÉ
Praça Dr. Passos Maiar224 - Centro

CÊP:. 37.177.000 - Guapé - MG

CNPJ - 01 .619.070/000í -95

| - Agente de contratação:

a) Daiana Cristina Alves

Il - Comissão permanente de licitação:

a) Érica Amaral do Nascimento

b) Luiz Carlos Barreiro

ParágraÍo único. O agente de contratação designado será responsável,

entre outras atribuições, pela operacionalização, condução e julgamento das dispensas

eletrônicas no Portal de Compras do Governo Federal.

Art. 20 - Esta Portaria em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Guapé, 17 de Janeiro de2.025.

RAFAEL CU NHA Assinado de forma disitalr poTRAFAELCUNHA

COSTA: 1 3 4097 B cosrA:1 34oe 7 8261 3

2613

Rafael Cunha Costa

Presidente da Câmara Municipal de Guapé

Dados: 2025.01.17
09:08:58 -03'00'

*;{iicip6,
#'lái*a
ã -+-F
^) r$
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CÂMARA MUNICIPAL DE GUAPE

Praça Dr. Possos Moid, 224 - Centro

CEP: 37,t77.000 - GuaPé - MG

cN PJ - 0L.6L9.07 o loool-95

,gillItP*-,
;J'-b_t ''

E+-,

DE: COMTSSÃO penUANENTE Oe ltClreÇÃo

PARA: DEPARTAMENTO CONTÁSIL, DEPARTAMENTO FINANCEIRO.

De conformidade com a legislação vigente, solicitamos à gentileza de informar se há recursos

orçamentários financeiros suficientes, para participar da Participar daTa edição Nacional do Evento

Prefeitos do Futuro., com totalde R$ 6.000,00 (seis mil ).

Guapé,26 de Junho de 2025.

^

or,"".*na Arves

Agente de Contratação
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cÂuaRA MUNIcIPAL DE GUAPE

Proço Dr. Passos Moia, 224 - Centro

CEP 37,177.000 - GuaPé - MG

cN PJ - Ot.6r9.O7 0 10001-9s
)

Guapé,26 de Junho de 2025

Á Comissão de Licitação

Cordiais cumprimentos. lnformo a V. Sa. gue exisúe no Orçamento da Câmara Municipal de

Guapé a dotação orçamentária, para Participar do Participar daTa edição Nacional do Evento

Prefeitos do Futuro.

Os créditos pelos quais correráo as despesas serão classificados na seguinte rubrica orçamentária,

devidamente aProvada Por Lei:

01.031.6012.33903900000 Ficha 15 Fonte de Recurso 1'500

Atenciosamente;

^
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ffiuNtctPAL DE GUAPÉ

Praço Dr. Possos Maia, 224 - Centro

CEP: 37,L77.000 - GuaPé - MG

cN PJ - 0L.679.07 O l0oo1-9s

q$

DECLARAçÃO OE RECURSOS FINANCEIROS

Perante a Câmara Municipal de Guapé e em atendimento aos dispositivos da Lei Federal

1"4.1gg/21,, para reahzação de Processo administrativo no 32/2025, que tem como objeto

contratação de empresa especializada para ministração do curso Participar da 7a edição

Nacional do Evento Prefeitos do Futuro, inÍormo que existe disponibilidade financeira para

realização da aquisição referida.

Gtapé,26 de Junho de2025.

^
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cÂunRA MUNIcIPAL DE

Proço Dr. Passos Maio, 224 -
CEP: 37,177.000 - GuaPé - MG

cN PJ - 01.6L9.07 o 10001-95

GUAPÉ

Centro

.. *r5$tLl#rrí7 -

,§"-Jg-*i'

?#-;
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DA ESCOLHA DO CONTRATADO

^

Solicitante: Rafael Gunha Gosta, Ana Gabrielly Braz Vilela

Objeto: Contratação de empresa especializada evento Participar da 7a edição Nacional do Evento

Prefeitos do Futuro.

FUNDAMENTEÇÃO LEGAL:

Contratação por lnexigibilidade de licitaçâo na forma do Art. 74, inciso lll da Lei 14.133121, Lei de

LicitaçÕes e Contratos Administrativos, vejamos:

Afi.74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos

de:

(. ..)

lll - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza

predominantemente intelàual com profissionais ou empresas de notória

especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação:

f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;

Contratado(s): PREFEITOS DO FUTURO EVENTOS LTDA

CNPJ: 5'1.917.3731000í -62

A escolha ocorreu em favor da empresa PREFEITOS O FUTURO EVENTOS LTDA LTDA. CNPJ:

51.g17.373t0001-62, tendo em vista que a empresa é realizadora do evento e que essa atende os

critérios estabelecidos para a contratação com fundamento legal no Att74,lll, "f' da Lei no14.1331201

além da apresentação de documentos suficientes pa"a a comprovação de inviabilidade de

competição na prestaçâo dos serviços. Singularidade também se concretiza em face da

impossibilidade de se estabelecer critérios objetivos de comparaçâo técnica para objetos dessa

natureza, que dependem da capacidade e do desempenho do profissional que o executará. Com

efeito, conforme esclarece Antônio Carlos do Amaral: " A proposta técnica seria, a rigor o

programa e a metodologia, de pouca ou nenhuma diferenciação, o êxito do treinamento

depende, basicamente, dos instrutores ou docentes. Que são incompatíveis, singulares, o

que torna inviávet a competição. Portanto, qualquer tentativa de licitar seruiço este

restaria frustrada, peta inviabilidade de processar'se oiulgamento obietivo"

Além disso, a empresa não tem registro de ineficiência de seus serviços prestados, sendo

demonstração de tais afirmativas.

lstina Alves

Guapé, 26 de Junho de2025.

Agente de Contração
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cÂunRA MUNIcIPAL DE

Proça Dr, Possos Moio, 224 -
CE?: 37,!77.000 - GuaPé - MG

cN PJ - 0t.6L9.07 0 10001-95

.to$\t'''P,#,..
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Solicitante: Rafael Cunha Costa, Ana Gabrielly Braz Viela

Objeto: Contratação para o evento Participar da 7a edição Nacional do Evento Prefeitos do Futuro.

FUNDAMENTaÇÃo LEGAL:

Contratação por lnexigibilidade de licitação na Íorma do Art. 23 § 40 e Arl. 74, inciso lll da Lei

14.133121, Lei de LicitaçÕes e Contratos Administrativos, vejamos:

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os

valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de

OaOos [UOlicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial

economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto.

(.. .)

§ 4o Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispens_a, quando 1ã9 for

óossível estimar ovalor do objeto na forma estabelecida nos §§ 10,2o e 30 deste

ãrtigo, o contratado deverá ôomprovar previamente que os preços estão em

conformidade com os praticados em contratações semelhantes de objetos de

mesma natureza, por meio da apresentação de notas Íiscais emitidas para outros

contratantes no período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela

Administração, ou por outro meio idôneo.

( ..)

Art. 72. o processo de contratação direta, que compreende os casos de

inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes

documentos:

(.. .)

Vll - justificativa de Preço;

Contratado (s): PREFEITOS DO FUTURO EVENTOS LTDA

CNPJ: 51 .917 .3731000í -62

A demonstração de que os preços praticados estão conforme a realidade de mercado é condição

inevitável para figurar a regularidade da tratativa. lsto independe de o contrato decorrer de licitação

ou processo de contratação direta. 0 objeto em epígrafe vai de encontro a padronização, são serviços

dotados de particularidades técnicas, por esse motivo, não seguem o ritual da pesquisa de mercado

conforme as boas práticas recomendadas pelas cortes de contas.

Quanto ao preço, nota-se que o preço proposto pelo fornecedor a câmara Municipal de Guapé é

compatível como preço praticado pela empresa paru outros órgãos e instituições, como demostrado

nas notas fiscais anexas, inclusive com valor superior ao negociado neste caso'

O valor proposto é de cada R$3.000,00(Três

Contemplando a contratação necessária.

mit) com vator total de R$6.000,00( seis mil)'

.t

Guapé, 26 de Junho de2025.
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Ministério da lndústria, Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e lntegraçáo

\,llRE (da sede ou Ílial, quando a
sede for em outra UF)

)ódigo da Natureza
lurídica

2062

N" dê MatrÍcula do Agente
Auxiliar do Comércio

- T<E(JUtr,x'IIVItrN IU

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, lndustrial e Serviços do Distrito Federal
PREFEITOS DO FUTURÔ EVENTOS LTDA

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

requer a V.S'o deferimento do seguinte ato:

NO DE CODIGO CODIGO DO
VIAS DOATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃODOATO/EVENTO

N'FCN/REMP

ilt il IIIilltIilililillilililil iltIilt
DF82300172642

1 090 CONTRATO
315 I ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

Z - U§(.) UA JUN

BRASILIA
Local

22 Aoosto 2023
Data

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:
Nl^-o'

Assinatura:

Telefone de Contato:

loecrsÃo stNGULAR ]oecrsÃo coLEGTADA
Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

[srl,r !srr,,r

I-lruao t tU l-l r.rno t t
Data Responsável Data Responsável

Processo em Ordem
À decisão

_t_J_
Data

Responsável

ISÃO SINGULAR

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)
Processo deÍerido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

2" Exigência

tr
3'Exigência

n
4â Exigência

tr

Data

5'Exigência

tr

-"ap.*ár",
DECISAO COLEGIADA

I Pro""sso em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

f] Pro".""o deferido. Publique-se e arquive-se.

! Pro".""o indeferido. Publique-se.

2'Exigência

tr
3' Exigência

n
4'Exigência

tr
5'Exigência

tr
_l_t_

Data Vogal

Presidente da

Vogal Vogal

OBSERVAÇÕES

.i. i Junta Comercial, lndustrial e Serviços do Distrito Federal
f, .;; certifico registro sob o no 53202976A51 em 23/Oat2o23 da Empresa PREFEITOS DO FUTURO EVENTOS LTDA, CNPJ 519173730o0162 e

protocolo DF823OO172642-23lOBl2O23. Autenticação: CBFD909A531697CBB332CB84B7E4DA771FA541FB. Anna Cláudia Leite Mesquita Garcia -
Secretária-Geral. Para validar este documentô, acesse http://jucis.df.gov.br e informe no do protocolo 23111O.298-4 e o código de segurança vpPl
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em23lOBl2O23 porAnna Cláudia Leite Mesquíta Garcia Secretária-Geral. 

,1. , *i pág' 117
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JUNTACOMERCIAL,INDUSTRIALESERVIÇOSDO
DISTRITO FEDERAL

Registro Digital

Capa de Processo

v

Junta Comercial, lndustrial e Serviços do Distrito Federal

certifico resistro sob o no szzozôtaast em 23to}t2o23 da Empresa PREFEITo'S Doi,'-'"'.T?5y::I?:I'i,,:,:?i:jilYi:Tl,:'":
;.il::t EP$T.Z:.i;";;:;ái"'ri;;;;.ilil,il;;;;BFDeoeAs316e7cBB332cB84B7r,4DA77 ffas41FB. Anna cráudia Leite Mesquita Garcia -

Secretária-Ger al, Paravalidar este documento, acesse http://.jucis.df.gov.br e.in|9rme no do protocolo 23t11o,298-4 e o Código de segurança vpPl

Esta cópia foi autentícada digitalmente e assinada em zstoànózl po. Ãnn. cláudia Leite Mesquita Garcia secretá'''-ot'ul ,t. ,.. o- 
rPás.217

ldentificação do Processo
Número do Processo Módulo lntegrador

DFB.2300172642231110.298-4

ldentificação do(s) Assinante(s)

SOLANGE SILVA SOUSA

ããsfrãr-rras avançadas s .í) rrÍ

v
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CONTRATO SOCIAL DE PREFEITOS DO FUTURO EYENTOS LTDA

SOLANGE SILVA SOUSA, nacionalidade BRASILEIRA, Solteira, nascido em 07/05/1979, proÍissão:
EMPRESARIA, no do CPF: 270.723.668-30, identidade: 33276249-X, órgáo expedidor: SSP-DF,
RESIDENTE E DOMICILIADO no(a): QUADRA CCSW 2, número SN, bairo SETOR SUDOESTE,
APT: 206; município BRASILIA - DF, CEP: 70.680-250.

Resolve(rn), em comum acordo (se for o caso), constituir uma sociedade limitada, mediante as condições e
cláusulas seguintes:

DO NOME EMPRESARIAL (ART. 997,t1, DO CC)

Cláusula Primeira - A sociedade adotará o seguinte nome empresarial: PREFEITOS DO FUTURO
EVENTOS LTDA

DA SEDE (ART. 997,t1, DO CC)

Cláusula Segunda - A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: QUADRA SGAN 601 CONJUNTO
H, número SN, bairro ASA NORTE, EDIF: ION; SALA: 55 SS1 PARTE 103;, município BRASILIA - DF,
CEP: 70.830-018.

DO OBJETO SOCIAL (ART. 997,t1, DO CC)

Cláusula Terceira - A sociedade terâ por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas:
PRESTACAO DE SERVICOS DE CURSOS DE APRENDIZAGEM E TREINAMENTO GERENCIAL
PRESENCIAL E A DISTANCIA, CURSOS DE TREINAMENTO PROFISSTONAL, GERENCIAL COM
ACESSO A INTERNET, TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E
GERENCIAL, PRESTACAO DE SERVICOS DE PROMOCAO DE EVENTOS E ORGANIZACAO DE
FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS. PRESTACAO DE SERVICO DE CONSULTORIA.

Do INÍcIo DAS ATIVIDADES E Do pRAzo (ART. s3,III, F, Do DECRETO N. 1.800, DE 1996)

Cláusula Quarta - A sociedade iniciará suas atividades a partir de Ol/08/2O23 e seu prazo de duração é
indeterminado.

DO CAPITAL SOCTAL (ART. 997,tttE fV E ARTS. 1.052 E 1.055 DO CC)

Cláusula Quinta - O capital social é de R$ 4.600,00 (QUATRO MIL e SEISCENTOS reais) divididos em
4.600 quota(s), no valor nominal de RS 1,00 (UM real), cada uma, formado porR$4.600,00 (QUATRO
MIL e SEISCENTOS reais) em moeda corrente do País.

Parágrafo Único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelo(s) sócio(s) da seguinte forma:

DA ADMTNTSTRAÇÃO (ARTS. 997,y1;1.013; 1.015; 1.064 DO CC)

Cláusula Sexta - A adrninistragáo da sociedade será exercida:

Pela sócia SOLANGE SILVA SOUSA, que representará legalmente a sociedade e poderá praticar todos os
atos pertinentes à gestão da sociedade, em nome da pessoa jurídica, dentre ele(s):

Junta Comercial, lndustrial e Serviços do Distrito Federal
CertiÍico registro sob o n" 53202976851 em 23loa/2o23 da Empresa PREFEITOS Do FUTURO EVENTOS LTDA, CNPJ 51917373000162 e
protocolo DF823OO172642 - 2UOA|2O23. Autenticação: C8FD909A531697C88332CB8487E4DA771F8541F8. Anna Cláudia Leite Mesquita Garcia -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe no do protocolo 23111O.298-4 e o código de segurança vpPl
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em23lOBl2O23 porAnna Cláudia Leite Mesquita Garcia Secrelári"-Gur"l. ,i.,...-

I Pág 3lt
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Sócio N" de Quotas Valor
SOLÂNC[i §ILVÂ SO(]SA 4.{;ú() R$ 4.{t00,00
Total 4.600 R$ 4.600,00
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) A) 4brir, movimentar e encerrar contas correntes e/ou contas de pagamento, inclusive por meio de cartão de

-er'6dito e/ou débito;
B) realizar transfcr'ências ou cobranças via Doc, TFD, Pix e/ou qualquer outro mero;

C) contratar ou renegociar empréstimos e/ou financiamentos;

D) realizar or, ."rguãt aplicações financeiras e/ou investimentos;

E) contratar ou cancelar seguros;

F) outorgar procurações que contenham os poderes previstos acirna;

G) Prestar garantias;
Uj sotlcitaia aquisição de novos produtos financeiros;

I) todo e qualquer ato de g"rtá;;;;i"""t" ao objeto social não expressamente previsto nas alíneas

anteriores.

parágraÍb único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis depende de

atttorizaçáo da mai ori a.

DO BALANÇO PATRTMONTAL (ART' 1'06s Do cc)

cláusula sétima - Ao tórmino dc cada cxcrcício, em 3l de dezembro, o administrador prcstará contas

justificadas de sua administração,- procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do

balanço de resultado econômico, áu"nao ao(s) sócio(s;, oi lucros ou perdas apuradas na proporção de suas

quotas (se for o caso)'

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (ART' 1'011', § l" Do cc E

ART. 31,ll,DA LEI N" 8.934, DE 1994)

cláusula oitava - o(s) administrador(es) da empresa declara(m), sob as penas da lei' que não está(ão)

impedido(s) de exercei á administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal'

ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente' o acesso a cargos

públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão' peculato' ou contra a

economia popular, contra o sisterna frnanceiro nacionai, contra norrnas de defesa da concorrência' contra as

relações dá cãnsumo, fé pública, ou a propriedade'

DO ENQUADRAMENTO (ME OU EPP)

Cláusula Nona - Os sócios declaram que a sociedade se enquadra como Microempresa - ME, nos termos da

Lei complementar no 123,cle 14 de dezembro de 2006, e quê não se enqt'adra em qualquer das hipóteses cle

exclusão relacionadas no § 4" do art. 3" da mencionadalei. (art. 3", I, da Lei Complementar n" 123, de 2006)

CláusulaDécima-A(s)parte(s)elege(m)oforoBRASILIA-DFparadirimirquaisquerdúvidas
decorrentes do presente instrumentoiontiatual, bem como para o exercício e cumprimento dos direitos e

obrigações resultantes deste contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser'

E, por estar assim constituída, assina(rn) o preseute instrumento palticular, em via única'

v

BRASÍLIA-DF, I de agosto d'e2O23.

SOLANGE SILVA SOUSA: SóCiO/AdMiNiStTAdOT

Junla Comercial, lndustrial e Serviços do Distrito Federal

certifico registro sob o no 532(]2976A51 em 23tO812O23 da Empresa PREFEITOS DO FUTURO EVENTOS LTDA' CNPJ 51917373000162 e

protocolo DF823OO172642-23rcAt2}23.Autenticação: c8FD909A531697C88332C88487|.4DA771F854',l FB. Anna Cláudia Leitê Mesquita Garcia -

secretária-Geral. para validar este documento,..."". rütp://jucis.df.gov.br e.infgrme no do protocolo 23t11O.29A-4 e o código de segurança vpPl

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada u^zz,toitzózs porÃnn, cláudia Leite Mesquita Garcia Secretária-Geral l.'r - 
Ii'"" Pás'Atl

'" ',i ', r::''r"'"



'i"irlIl]r4',
,i-&51-'".

bo§r-ÊJUNTA COMERCTAL, TNDUSTRIAL E SERVIÇOS
DISTRITO FEDERAL

Registro Digital

Documento Principal

Junta Comercial, lndustrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o no 532O2976Ail em 23lOBl2O23 da Empresa PREFEITOS DO FUTURO EVENTOS LTDA, CNPJ 51917373000162 e
protocolo DFB23OO172642 - 2310812023. Autenticação: CBFD909A531697C88332CB8487E4DA771FA541FB. Anna Cláudia Leite Mesquita Garcia -
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e iníorme no do protocolo 23111O.29A-4 e o código de segurança vpPl
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em23lOBl2O23 porAnna Cláudia Leite Mesquita Gárcia Secretári.-G...|. ,L.,..,o_ 
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ldentiÍicação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

231110.298-4 DFB2300172642 2210812023

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura

270.723.668-30 SOLANGE SILVA SOUSA 2310812023

Assinado utilizando assinaturas avançadas 4;l ,.í; ?râ
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Sistem"r Naciorral cle Registro de Erlrpresas Mercantil - SINREM

Gorrertro clo Distrito FecÍeral
í;;;;ü;;,ltritacio cla Fazencla çlo Distrito Federal

i;;i; c;;;*ial, lrr<Justrial e serviÇos cio Dlstrito Federat

TERMO DE AUTE,NTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

À Secretaria Geral da JUCISDF-, no uso de suaS atribr.rições cle chancelar os instrutnentos subtnetidos ao registro

público de empresas, certifica, para fins de autenticida<le, e, em atendimento ao disposto no ART' l'' I DA LEI

8.g34/1994,que o ato empresarial protocolado sob o nútnero 23/llO'298-4' em23/08/2O23 da empresa: PREFEITOS

DO FUTURO EVENTOS LTDA, de NTRE, 5320297685-l ' foi deferido cligitaln,ente sob o nútrrero \1202976851 ' ent

23/08/2023,nosten-nosclamediclaprovisóriaN"876,del3dernarçode20l9'
Assinaopresetltetertro,lnecliantecertificadodigital,AnnaCláudiaLeiteMesquitaGarcia'Parasuavalidtrção'deverh
scr accssaclo o sitio clctrônico do portal c1c scrviços / valiclar Documcntos (https://portalscrvicos jucis'dÍ-gov bry'Portal/

pages/inragernProcesso/viaUnica jsÍ) e inÍbn-nar o trítmero de protocolo e chave <le segurança'

Data <le início dos eÍ'eitos do registro (art' 36, Lei8'934/1994):

Docunrentoassinadoelettonicanlentepol.ANNACLAUDIALEITEMESQUITAGARCIA'
Serwidor(a) Público(a), em 23lOBl2O23' às 10:00'

A autencidade desse documento pode sel conÍ-erida no porlal tle servicos claitrcisdf informando o

nútnero do protocolo 23 I 1 10.298-4,

v

Assinante(s)

2'/0.123.668-30 SOLANGE SILVA SOUSA

Assinadoutilizandoassinaturasavançadas g'Hb

Data Assinatura

NOIZI.EEA.IO SOLANGE SILVA SOUSA

Assirratlo util izanclo assi naturas avança<las

;. ,.. Junta Comercial, lndustrial e Serviços do Distrito Federal

:.','';certificoregiStroSobonos3202gT6s5lem23loal2o23daEmpresaPREFElToSDoFUTURoEVENToSLTDA'CNPJ51917373000162e., protocoro DF823oo172642-23toat2o23.autenticaiáo: cBFD9o9As31697cBB332cBB4B7E4DA771F8541FB. Anna cláudia Leite Mesquita Garcia -

secrelária-Ger al. ..aravalidar este documento, ààLsse rrttp://jucis.df.gov.br e iníorme no do protocolo 23111o.29a-4 e o código de segurança vpPl

Estacópiafoi autenticadadigilalmenteeassinada emzznàDózlpo.ÃnnucláudiaLeiteMesquitaGarcia secretária-Geral ,r-"n-*-.
i ' Pás.6t7



JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS
DISTRITO FEDERAL

Registro Digital

O ato foi assinado digitalmente por :

ldentificação do(s) Assinante(s)

CPF Nome

816.021 .031-00 ANNA CLAUDIA LEITE MESQUITA GARCIA

Brasília. quarta-feira, 23 de agosto de 2023

Junta Comercial, lndustrial e Serviços do Distrito Federal
Certiíico registro sob o n. 53202976A51 em23tO8t2O23 da Empresa PREFEITOS DO FUTURO EVENTOS LTDA' CNPJ 5191737300rJ162 e

protocolo DFE323OO172642-23tO8l2O23.Autenticação: cBFD9O9A531697C8B332CB84B7É4DA771FA541FB' Anna Cláudia Leite Mesquita Garcia -

Secretária-Geral. para validar este documento, acesse http://jucis.dí.gov.br e informe no do protocolo 23111o.298-4 e o código de segurança vpPl

Estacópiafoi autenticadadigitalmenteeassinada emZStOatZózsporÃnn.CláudiaLeiteMesquitaGarcia Secretária-Geral' ^r,.,.,.- pág.7ll
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QR-CODE

Documento assinado com certiÍicado digital em conÍormidade

conr a Medida Provisória no 22o1-2l2ooL. Sua validade poderá

ser conÍirmada por meio do programa Assinador Serpro

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a
validação do documento digital estáo disponíveis em:

https:i/wvwv.serpro. gov. br/assinador-di gital.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

cERTtDÃo NEGATTvA DE DÉB[os RELATlvos Aos rRtBUTos FEDERAIS e À oívtoe
ATIVA DA UNIÃO

Nome: PREFEITOS DO FUTURO EVENTOS LTDA
CNPJ: 5í.9í 7.373/000í -62

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçóes em Dívida Ativa da União (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange_inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. I 1 da lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 .

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 211012014.

Emitida às 09:29:26 do dia 0610312025 <hora e data de Brasília>.
Válida até0210912025.
Código de controle da certidão: íAEC.BsED.5F7D.44GC
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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09/06i25, 1 0:52 Consulta Regularidade do Empregador

ra

ffiffiffi%ffi
!::i1,1 ?".í1. :ri:'i)í.) lr{.:i f;4 , i:;./i, Fril.l;rÍ:,. $;t.qi

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: st.sL7.373/ooo1-62

,:ffi, PREFEIT.S Do FUTURO EVENTOS LTDA

Endereço: Q SGAN 601 CJ H 103 SALA s5 SSl PARTE / ASA NORTE / BRASILIA / DF
- 70830-018

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifíca que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Va lidade: 02/ 06/ 2025 a 0L / 07 I 2025

Certificação N ú mero z 202506021 83 66 1 56785 397

Informação obtida em 0910612025 10:52:L9

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionãda a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https ://consulta-crf .caixa. gov. briconsu ltacrf/pa ges/im pressao'jsf 111
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA

SUBSECRETARIA DA RECEITA

ceRnoÃo postlvA oe oÉeffos coM EFElro DE NEGATIvA

(9
tr
E

cERTtDÃo N.:

NOME:

ENDEREÇO:

CIDADE:

CNPJ:

CF/DF

FINALIDADE:

137040481762025

PREFEITOS DO FUTURO EVENTOS LTDA

SGAN 601 CONJUNTO H EDIF: ION; SALA: 55 SS1 PARTE í03i S/N

ASA NORTE

s1 .91 7.373/0001 -62

0824245400158

JUNTO A ORGAOS PUBLICOS

CERTIFICAMOS QUE

HA DEBITOS VINCENDOS. LANCAMENTO: 2025

Pelos débitos acima responde solidariamente o adquirente, com base no art. 130 da Lei 5.172166 - CTN.

Certidão Positiva com Efeito de Negativa, com base no art. 151 combinado com o art. 206 da Lei 5.172166 - CTN.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Distrito Federal cobrar, a qualquer tempo, debitos que venham a ser apurados'

Esta certidão abrange consulta a todos os débitos, inclusive os relativos à DÍvida Ativa.

Certidão expedida conÍorme Decreto Distrital no 23.873 de 04/07/2003, gratuitamente.
Válida até 04 de agosto de 2025, *

Certidão emitida via internet em 0610512025 às '1 'l:35:33 e deve ser validada no endereço https://www.receita.Íazenda.dÍ'gov.br.
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Tj n f T ilH i:l;ilr:liüT' D,srR,ro FEDERAL E Dos rERRrróRros

ceRrroÃo NEGATIvA DE DtsrRreurçÃo 1eçoes oe ralÊnctAs E REcUPERAções JUDlclAls)

1a e2a lnstâncias

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações de

falências e recuperações judiciais disponíveis até 09/06/2025, NADA CONSTA contra o nome por extenso
e CPF/CNPJ de:

PREFEITOS DO FUTURO EVENTOS LTDA
51 .917 .373/0001-62

OBSERVAÇÔES:
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida
pelo interessado e pelo destinatário.
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de

processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou. órgão julgador.

c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder

Judiciário. (artigo 8o, § 2o da Resolução 121ICNJ).
d) A certidão cííel con-templa ações óíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperaçôes

1údiciais, recuperações exirajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os
pro"ussos criminaís, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo

das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta,Tipos.de Certidão.

e) As certidóes de Falência e necuperáção Judicial, Cível ou Especial atendem ao disposto no inciso ll do artigo 69 da

Lei 1 41 33/2021 .

f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado.

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidôes,
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança
impresso.

^ Emitida gratuitamente pela internet em: 09/06 /2025
Selo d i g ital de seg ura nça: 2025.GTD.B097.OBOG.47T7.V6RS. I ZW2
*** v[f1p4 POR 30 (TRINTA) D|AS ***

Página 1 de 1 09/06120251014:32

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT
Fórum de Brasflia - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municlpal - Lote 1, Bloco A, Ala B - Térreo.

Brasília - DF
Horário de Atendimento: 7h às Í th, de segunda a sexta-felra, exceto feriados.

,. 'l;'i') 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

DE coMpRovANTE DE INSCRçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

51.9í 7,373/0001 -62
MATRIZ

2310812023

I pnereros Do FUTURo EVENTos LTDA It"'-'-"----'-'-"-l
l PoRrE-l

I pnrrrrros oo puruno evrruTos I I ME I

I az.goo-ot - Serviços de organização de felras, congressos, exposiçôes e festas I

E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES

85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
70.20.f.00 .Atividades de consuttorla êm gestão empresarial, êxceto consultoria técnica especíÍica
73.í9{-02 . Promoção de vendas
73.í9-0-03 - Marketing direto

I Zoe-Z - Sociedade Empresárla Llmltada

ffi"-l
@t wE
| ôõüiÀrbonÀÉiÉrrosooruruno.cor',r.en I | (ot)stoz-zzzsl (oooo) oooooooo 

I

r ***** :L (EFR) 
I

| 
***** 

|

ry
I anva I l23to't2o23 I| ^,r.,. I

l* 
'"-" -Y^--^-^-"'AL

ry
| ******i* I I i*ii*** 

It'--'----l

Aprovado pela lnstruçáo Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 23108/2023 às í0:0í:13 (data e hora de Brasília)' Página:111
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CERTIDÃO NEGATIVA DE PÉgTtOS TR;ABALHISTAS

Nome: PREFEITOS DO EUTURO EVENTOS

CNPJ: 51. 971 .313/ 0007-62
Certidão n" : 73204273/2025
Expedição: 06/03/2025, às 09:39:57
Validade: 02/09/2025 - 180 (cento
de sua expedição.

LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

e oitenta) dias, conLados da data

Certifica-se que PREFEITOS DO FUIURO EVENTOS LTDA (tv!ÀTRIZ E EILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o no 51.917.373lOOO!-62, NÃO CONSTA como

inadimptente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 12.440/2077 e

L3.461/2011, e no Ato OL/2022 da CGJT, de 27 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabefecimentos, agências ou filiais,
A aceitaÇão desta certid.ão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal- Superior do Trabalho na
Internet (htt.p: / /www.tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

rNFOR!,!AÇÃO rUpOnrÀÀlTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplenLes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previden ctâr ios, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recofhimentos determinados em Ieí; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

TrabaIho, Comissão de ConciIíação Prévia ou demais titulos Quer por
d.isposição tegat, contiver força executiva.

:: !i:ii:J.)Í:r ajr ii,'ii:irl.:::
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ADEQUAÇÃO DE MODALTDADE

No dia 26 de Junho de 2025, os membros da Comissão de Contratação, nomeada através da Portaria

n.o O2t2O25 reuniram-se no departamento de licitações, com o objetivo de analisar o pedido do Exmo'

Senhor presidente desta Casa Legislativa, para contratação de empresa especializada para o

participar da 7a edição Nacional do Evento Prefeitos do Futuro.A Lei de LicitaçÕes e Contratos

Administrativos, 14.133/21, possui no art.74, inciso lll f, previsão da inexigibilidade para treinamento de

pessoal, vejamos:

AÍ1.74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos

de:

()

lll - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza

predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notoria

especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação:

(...)

f1 treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;

A empresa demostrou ter toda documentação comprovando sua notÓria especialização

(documentos anexo ao Processo)

Pelo exposto, esta Comissão de Contratação, nos termos do fundamento apresentado'

permissa yenla, entende haver cumprido a determinação a Lei 14.133121, submetendo o presente

feito à Vossa apreciaçáo.

^,

"","""&ina 
Atves

Agente de Gontratação

aÂMARA MUNtctPAL DE GUAPÉ

Proço Dr. Passos Moio, 224 - Centro

CEP: 37 .t77.000 - GuaPé - MG

cN PJ - 07.619.O7 0 10001-95

.Llt'

;{" +
nJa
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cÂnaaRA MUNTcTPAL DE cunpÉ
Praça Dr. Passos Maia, 224 - Centro

CEPt 37,L77,000 - Guapé - MG

cNPl - 01..619.O70l0001-95

AssEssonrn runÍDrcA oa cÂMaRA MUNrcrpAL oe cuapÉ.
Parecer no 2O12O25.

Guapé, 27 de junho de 2025.

Contratação do evento "7a Edição

Nacional do Evento Prefeitos do Futuro",

realizado pela empresa PREFEITOS DO

FUTURO EVENTOS LTDA para atender

vereador e servidor da Câmara

MunícÍpal de Guapé, na Modalidade de

inexigibilÍdade, nos termos do art. 74

inciso III alínea 'tfu da Lei po

14.133/2021.

I . RELATóNTO.

O presente processo administrativo foi encaminhado a esta

Assessoria Jurídica para análise acerca da contratação por Inexigibilidade

nos termos do artigo 74, inciso III, alínea *F' da Lei Federal po

L4.L3312021, referente à contratação do evento "7a EdÍção Nacional do

Evento Prefeitos do Futuro" para o Presidente da Câmara Munícipal, o

vereador Rafael Cunha Costa e a servidora Ana Gabrielly Braz Vilela.

A referida Contratação foi justificada sob a necessidade da

Câmara Municipal de Guapé realizar investimentos na capacitação e

aprimoramento de vereadores e servidores para melhor funcionamento

da instituição e do legislativo.

.---.,.,,. :
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cÂuaRA MUNTcTPAL DE GunpÉ
Praça Dr. Passos Maia,224- Centro

CEP: 37.177.000 - Guapé - MG

cNPl - 01.6t9.070/ooo1-95

Com efeito, a comissão de Contratação da Câmara Municipal

apresentou os autos contendo a seguinte Documentacão:

1. Documento de Formalização da Demanda.

2. Termo de Referência.

3. Autorização do Presidente.

4. Autuação da Agente de Contratação.

5. Portaria de nomeação da agente de Contratação.

6. Declaração de existência de recursos orçamentários emÍtida pela

contabilidade.

7. Razões da escolha do contratado.

B. Justificativa do preço.

9. Contrato Social.

10. Certidão Negativa de débitos Trabalhistas emitida em 06/03/2025

com validade de 180 dias.

11. Certidão positiva com efeitos de negativa de débitos relativos aos

tributos Federais e a dívida ativa da união.

L2. Certidão negativa de Recuperação Judicial.

13. Certidão negativa de débitos Municipal.

L4. Certidão positiva de débitos com efeito negativa de débitos

tributários do Distrito Federal.

15. Certidão de regularidade Físcal do FGTS com validade de

o2/a6/2a25 a aU 07 l2o2s.

É o que cumpre a relatar,

Passando assim à fundamentação do parecer.
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rr - nruÁlrse ruRÍDrcA

Inicialmente é oportuno ressaltar que a análise em comento

cingir-se-á estritamente aos aspectos jurídicos-legais do pedido, vez que

as questões técnicas, contábeis e financeiras fogem à competência desta

Assessoria Jurídica.

rr.r - DA possrBrLrDADE 
'URÍDrCA 

DE CONTRATAçÃO

DIRETA.

Em regra, as obras, serviços, compras e alÍenações, dâ

Administração Pública submetem-se à obrigatoríedade de realização do

procedimento licitatório, nos termos do inciso XXI do artigo 37 da

Constituição Federal.

A exceção consiste na contratação direta por dispensa de

licitação, prevista no art. 75, e por inexigibilidade de licitação, nos termos

do aft. 74 ambos da Lei Federal n.o 14,133/21.

No caso em questão, estamos diante do que dispõe o inciso III,
alínea "F" do artigo 74 da Lei no L4.13312021 que é inexigível nos termos
que segue:

Art, 74, É inexigívet a ticitação quando
inviável a competição, em especial nos

casos de:

ü
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fiI - contratação dos seguintes serviços
técnicos especializados de natureza
predominantemente intelectual com
profissionais ou empresas de notória
especialização, vedada a inexigibilidade
para serviços de publicidade e divulgaçãot

f) treinamento e aperfeiçoamento de
pessoa

Conclui-se portanto que, está sob o amparo legal da disposição

expressa na Lei L4.L33/2CI2L - Lei de Licitaçôes e contratos

Administrativos.

rr.rr - Do pRocEsso DE coNTRATAçÃo DIRETA pOR

INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO.

A realização do processo de contratação direta por

inexigibilidade de licÍtação, fundamentado na Lei 14.133/202L, precisa

guardar observâncía ao artígo 72 da Lei 14.133/2021que assim define:

Art. 72. O processo de contratação direta,
que compreende os casos de inexiglbilidade
e de dispensa de lÍcitação, deverá ser
instruído com os seguintes documentos:

I - documento de formalização de demanda

e, se lor o caso, estudo técnico prelimlnar,
análise de riscos, termo de referência,
projeto básico ou projeto executlvo;

0
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II - estimativa de despesa, que deverá ser

calculada na forma estabelecida no art, 23

desta Lei;

fiI - parecer jurídico e pareceres técnicos,
se for o caso, que demonstrem o

atendimento dos requisitos exigidos;
IY - demonstração da compatibilidade da
prcvisão de recutsos orçamentários com o
oompnomrbso a ser assumidol
V - Comprovação de que o contratado
preenche os rcquisitos de habilitaçâío e
qua lificação mínima necessária;

Vf - razão da escolha do contratado;
VII - justificativa de preçaí

Wfi - autorização da autoridade
competente.

Parágrafo único, O ato que autoriza a

contratação direta ou o ertrato decorrente
do contrato deverá ser divulgado e mantido
à disposição do ptiblico em sítio eletrônico
oficÍal.

Portanto necessário verificar a presença dos elementos

enumerados no supracitado artigo 72, da Lei L4.L33/202L, que no

presente caso foi atendida conforme documentação apresentada nos

autos.

II.III - DA AFERIçÃO DOS REQUISITOS PARA

CoNTRATAçÃO OrnETA.

ü
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No presente caso em tela, a contratação respeita a disposição

do artigo 23 da Lei 14.L33/ZAZL que assim define:

Art. 23, O valar previamente estimado da

contratação deverá ser compatível com os
valores praticados pelo mercado,

considerados os preços constantes de
bancos de dados públicos e as quantidades

a serem contratadas, observadas a
potencial economia de escala e as
peculiaridades do local de execução do
objeto,

Ou seja, o valor apresentado pela empresa está dentro dos

preços praticados pelo mercado, sendo que o investimento para cada

pessoa será de R$ 3,000,00 (três mil reais), totalizando o valor de Rg

6.000,000 (seis mil reais) o que evidencia a compatibilidade da proposta

aos preços pratÍcados no mercado,

Ressalte-se, outrossím, que a comprovação de que a contratada

preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária foi

atendida por meio da juntada das certidões anteriormente citadas,

entendemos que o diploma normativo supracitado, caso em que faz

referência à documentação mínima exigida para realização de

contratação direta.

Desse modo, resta atendído o requisito previsto no inciso VI do

artigo 72 da Lei Federal no 14. L33/2OZL, uma vez que foram atendidas

0
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as disposições legais, assim como a qualidade na prestação do serviço

será atendida.

rI.IV - DA JUSTIFICATIVA DO PREçO.

Como exigidos pelo artigo 23 da Lei Federal no 14. L33/2t, onde

analisando a justificativa do preço nos termos do artigo 72 inciso VII da

Lei Federal L4.t33/21, é possível constatar que o valor apresentado pela

empresa está dentre os valores de mercado.

II.V - DA NECESSÁRIA PUBLICIDADE.

É de se apontar que a Lei Federal t4,133/2t priorizou a

divulgação das contratações por meio do Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP), além de o parágrafo único do artigo 72 do supracitado

diploma normativo exigir que:

Art. 72. O processo de contratação direta, que

compneende os casos de inexigibilidade e de

dÍspensa de licitação, deverá ser instruído cam

os segu intes docu mentos:

Parágrafo único. O ato que autoriza a
contratação direta ou a extrato decorrente do
contrato deverá ser divulgado e mantÍdo à
disposição do público em sítÍo eletrônica ofÍcial.

Diante desse cenário, recomenda-se que o ato de contratação

direta seja publicado no site eletrônico, êffi conformidade com as
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disposições legais da Lei Federal no 14.133 /202L e em observância aos

princípios constitucionais da publicidade e da eficiência.

rrr - concr-usÃo

Com essas considerações, restritamente aos aspectos jurídíco-

formais, esta Assessoria Jurídica da câmara Munícípal opina
favoravelmente neste ato pela contratação do evento -7a Edição Nacional
do Evento PrefeÍtos do Futuro", realÍzado pera empresa pREFErros Do
FUTURO EVENTOS LTDA"t portadora do cNPl no 51.917.373/oooL-62,
tudo isso com fundamento no inciso III alínea "F" do aftigo 74 da Lei no

t4.L33/202t, e em conformidade com as condições esculpidas no pedido

formulado e na autorizaçâo concedida pelo presidente da câmara
Municipal de Guapé constante nos autos.

Guapé, 27 de Junho de 2025.

OAB/MG: 171.039

Ir
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,q.TA. UO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇ o N"1212025.

Processo Administrativo no 3212025

Inexigibilidade de Licitação n" 1412025

Objeto: Contratação de empresa especializada para ministração de Participar da 7a edição

Nacional do Evento Prefeitos do Futuro, em atendimento as necessidades da Câmara Municipal

de Guapé.

No dia 27de Junho de dois mil e vinte cincos, às 15hs, na sala de licitação da Câmara

Municipal, foi instaurada a presente sessão para deliberar sobre o processo que visa a

contratação de empresa especializadaparaministração de curso Participar da 7a edição

Nacional do Evento Prefeitos do Futuro em atendimento as necessidades da Câmara Municipal

de Guapé. Iniciados os trabalhos e após cuidadosa análise sobre a solicitação da Presidência, e

err, 
"onfo.-idade 

com o Parecer Jurídico, a Comissão de Contratação concluiu pela

contratação da empresa: PREFEITOS DO FUTURO EVENTOS LTDA CNPJ: 51-917.37310001-62

ao Valor unitário e de R$3.000,00(três mil reais )valor totat de R$6.000,00( seis mi! ), foi
verificada toda regularidade da empresa em face às certidões apresentadas, constatando que se

encontram habilitadas perante todas as esferas fiscais, trabalhistas, qualificação econômico

Íinanceira, como também apresentou vários documentos comprovando sua notória

especialização em cursos e ireinamentos. Sendo assim, com fundamento na alínea f do inciso

fU, do art.74, da Lei Federal 14.1333121e demais noÍmas pertinentes, confirmou-se a

contratação por Inexieibilidade de licitação. Nada mais foi tratado, encerrando-se a reunião,

da qual tarrôrr-." u p.".orte utu que vai assinada e levada ao coúecimento da Autoridade

competente , para a devida contratação.

Guapé,27 de Junho de2025.

Daiana üna Alves

Presidente da Comissão de

Erica Amaral do Nascimento Silva

Membro

- 
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.,.*JlTip,

COMUNICADO:

A Comissão de Contratação, nomeada através da Portaria n} 0212025, COMUNICA, que realizou os

procedimentos necessários para contratação do Participar daTa edição Nacional do Evento

irrefeitos do Futuro em atendimento as necessidades âa Câmara Municipalde Guapé, AUTUANDO

o pROCESSO ADMINISTRATIVO N.o 32t2025 como INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO No 1412025.

Sendo assim informa que poderárealizar aquisiçÕes da empresa vencedora.

Guapé,27 de Junho de2025.

Daiana #" Arves

Agente de Contratação
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AUTORTZAÇÃO/ DECLARAÇÃO DA AUTORIDADE GOMPETENTE

FUNDAMENTAçÃO LEGAL:

Contratação por lnexigibilidade de licitação com fulcro no Art. 74, inciso lll alínea f da Lei 14.133121'

Lei de Licitações e Contratos Administrativos e autorizaçâo da autoridade competente conforme Art.

^ 
72, inciso Vlll da Lei no 14.133/21, vejamos:

Att. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de

inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruÍdo com os

seguintes documentos:

( .)

Vlll - autorizaçáo da autoridade competente.

AUTORIZO os procedimentos necessários do Processo de lnexigibilidade sob o n' 1412025, para

contratação de empresa especializada para ministração de PaÉicipar da 7a edição Nacional do

Evento Prefeitos do Futuro , em atendimento as necessidades da Câmara Municipal de Guape.

DECLARO em conformidade com o artigo 16, inciso ll da Lei Federal 10112000 que existe dotação

orçamentária especifica, suficiente e disponibilidade financeira para realizar a contratação, é

compatível com plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias.

Empresa (s) vencedora (s): PREFEITOS DO FUTURO EVENTOS LTDA CNPJ: 51.9í7.373/000í'

62

Vator unitário e de R$3.000,00(três mil) Valor tota! R$6.000,00 (seis mil)'

RafaelCunha Costa

Presidente da Câmara MuniciPal

- 

'
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Guapé, 27 de Junho de2025.
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urcr,a.nacÃo »n nn sur,ra.» o ol rNnxrcmrlrna»n
PROCESSO ADMINISTRATIVO N'32 12025

rNExrcrBrLrDADE DE LICTTAçÃo N' 1412025

OBJETO: Participar da 7a edição Nacional do Evento Prefeitos do Futuro, em atendimento

necessidades da Câmara Municipal de Guapé.

A Comissão de Contratação no 02 de Janeiro torna público o resultado da Inexigibilidade de licitação

realizado no dia 2610612025

Empresa (s) vencedora (s): PREFEITOS DO FUTURO EVENTOS LTDA CNPJ: 51.917.37310001-62

Valor: R$3.OOO,00(três mil) Valor total R$6.000,OO(seis mil).

Por ser verdade, firmo o presente para que possa produzir seus efeitos legais'

Guapé, 27 de Junho de2025

À
Daiana C\tina Alves

Agente de contratação
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n Lrmrc.LÇÃo n nomoloclÇÃo

PROCESSO ADMINISTRATIVO N'32/2025

INEXIGIBTLIDADE DE LICrraçÃo N" 13/2025

o nRESIDENTE »,q, cÂMARA MUNICIPAL DE GUAPE através do Presidente o sr.

RAFEL CUNHA COSTA RATIFICA e HOMOLOGA as concluSõES dA dOUtA COMiSSãO dE

Contratação da Câmara Municipal de Guapé/MG, no sentido de declarar Inexigibilidade de

Licitação, paraacontratagão de empresa especializadaparaministração de Participar daTa

edição Nacional do Evento Prefeitos do Futuro , através da empresa PREFEITOS DO FUTURO

EVENTOS LTDA CNPJ: 51.917.373t0001-62 com valor total de R$3.000,00(três reais) Valor total

R$G.000,00(seis mil), com fulcro no Art. 74, inciso III alínea f da Lei Federal t4.1333121 e

demais norÍnas pertinentes, o qual conÍirmo a contratagão por inexigibilidade de Licitação.

Guapé/MG,27 de Junho de2025.

%w
Rafael Cunha Costa

Presidente da Câmara MuniciPal
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